
Estado de Goiás
P efeitura Municipal de São Domingos

"Proíbe o tráfego de caminhões na Praça
da Matriz e dá outras providências."

Faço aber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de
Goiás, aprov u e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10. Fie proibido o tráfego de caminhões com carga pesada na Praça
da Matriz.

Art. 2°. A Secretaria Municipal de Transportes ficará responsável pela
sinalização as ruas próximas da Praça da Matriz.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições m contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de São Domingos,
Estado de oiás, aos 02 di s do mês de Setembro de 2008.
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